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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21/2024

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S)
SMFA – Secretaria Municipal de Fazenda
SUREM - Subsecretaria da Receita Municipal
FMAATM - Fundo de Modernização e Aprimoramento da Administração Tributária do Município
RESPONSÁVEL(IS) PELA EMISSÃO
Leonardo Hissa Dias do Vale
Diretor Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública - DIGP
Subsecretaria do Tesouro Municipal - SUTEM

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a participação de servidor da Administração Tributária em ações de desenvolvimento profissional, com a utilização de recursos destinados pelo Comitê de Administração Fazendária e Política Tributária (CAF) à Reserva de Aperfeiçoamento Profissional do Fundo de Modernização e Aprimoramento da Administração Tributária do Município (FMAATM), nos termos do Anexo I – Projeto Básico e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os serviços objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.3. O(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) não foi(ram) parcelado(s) tendo em vista que se trata de um único curso.
1.4. Da Contratação:
1.4.1. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 22/04/2024 a 05/04/2025, conforme comprovante de Matrícula.
1.4.2. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso I da Lei 14.133/21, sendo este substituído por nota de emprenho.		
	
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Fundamentação: 
2.1.1. Dispensa de Licitação art. 75 inciso II da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.
2.1.2. Art. 3° inciso II do Decreto Municipal n° 18.343 de 15 de junho de 2023.
2.1.3. SÚMULA Nº 02 de 25 de Agosto de 2023 - “Nos casos em que as contratações da Administração Pública se enquadrem nas hipóteses de Inexigibilidade de Licitação previstas no art. 74 da Lei nº 14.133/21, poderá a Administração Pública, diante do interesse público e do seu poder discricionário, proceder à contratação pela modalidade Dispensa de Licitação, em virtude do valor, nos moldes dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, por ser o procedimento mais célere e menos oneroso, desde que devidamente justificado”.

2.2. [bookmark: _Hlk143699939][bookmark: _Hlk143699914]Descrição da necessidade:
2.2.1. O curso de pós-graduação em Liderança e Inovação visa ao desenvolvimento de soft e hard skills, de modo a atender à crescente demanda de profissionais líderes na sua área de atuação, com visão em negócios voltada para a inovação. 
2.2.2. O curso revisitará o papel da gestão de pessoas nas organizações, buscando desenvolver a capacidade de reconhecimento das oportunidades e dos desafios da transformação digital.

2.3. [bookmark: _Hlk162275545]Escolha da contratada – Fundação Getúlio Vargas:
3. No final da década de 90, o Brasil tinha cerca de 900 instituições de ensino superior. Atualmente, elas já ultrapassam a marca das 1.900. 
3. Em função desse crescimento e por muitas instituições terem sido criadas recentemente, muitas universidades e escolas de negócio ainda não têm experiência e expertise em suas áreas de ensino e graduação.
3. A FGV leva o conhecimento adquirido ao longo de 70 anos de pesquisa e ensino nas áreas de Administração e Economia, garantindo um aprendizado de excelência e colaborando para a formação de profissionais de negócios mais qualificados.
3. O Programa de Certificação de Qualidade FGV tem o objetivo de levar a excelência de sua metodologia educacional para todo o Brasil. Por meio de parcerias com Instituições de ensino, a FGV leva o melhor conteúdo acadêmico de Administração e Economia, desenvolvido pelos professores e pesquisadores do quadro técnico de suas escolas, EBAPE, EAESP, EESP e CPDOC referências em ensino no Brasil e no exterior.
3. Para garantir a replicação da qualidade da metodologia de ensino, a FGV audita e certifica as instituições nos níveis institucional, docente e discente. São realizadas visitas anuais in loco para acompanhamento da infraestrutura e do corpo docente das instituições. Já o desempenho dos alunos é avaliado por meio de provas nacionais elaboradas por professores das escolas FGV. Assim, a infraestrutura e o projeto pedagógico dos cursos, bem como a titulação dos professores e suas experiências profissionais são acompanhados de perto pelo corpo consultivo da FGV. A renovação do certificado de qualidade é feita anualmente, garantindo a atualização e a excelência da entrega.
3. Esta parceria de sucesso é comprovada pelas notas máximas obtidas pelos alunos das certificadas FGV no Enade, exame nacional de desempenho de estudantes, vinculado ao MEC.
3. Os alunos quando concluem seus cursos e colam grau têm a oportunidade de receber uma declaração de que o curso que fizeram tem qualidade chancelada pela FGV. Essa chancela é fortemente reconhecida pelo mercado de trabalho, proporcionando maior empregabilidade e oportunidades profissionais.
3. Os cursos de pós-graduação lato sensu da Fundação Getúlio Vargas, incluindo os MBA’s, são destinados aos profissionais que buscam se aprimorar e assumir um novo patamar em suas carreiras, ou até mudar de área de atuação.
3. Eles são desenvolvidos pelos professores e pesquisadores das Escolas da FGV que, juntas, constituem um importante centro de excelência do país, nas áreas da Administração Pública e de Empresas, da Economia, do Direito, das Ciências Sociais, da História e da Matemática Aplicada. Dessa forma, os programas aliam a tradição e a vanguarda acadêmica da FGV às mais novas práticas do mercado, preparando os profissionais para os desafios do mundo contemporâneo.
3. Os programas são coordenados e gerenciados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional da FGV (FGV IDE). O FGV IDE forma, portanto, uma rede única de distribuição para os programas de educação continuada produzidos pelas diversas Escolas da Fundação Getulio Vargas, garantindo o mesmo padrão de qualidade e excelência nos cursos oferecidos em todo o país. Além dos núcleos próprios – Rio de Janeiro, São Paulo, Campinas, Brasília e Belo Horizonte – a FGV conta com uma rede conveniada, formada por mais de 40 instituições, presentes em mais de 100 cidades brasileiras. 
3. Informações complementares:
10. A FGV ocupa os primeiros lugares do ranking nacional do Índice Geral de Cursos, do Ministério da Educação;
10. Única instituição brasileira a figurar entre as dez melhores da América Latina no QS Global 200 MBA Rankings;
10. Melhor think tank da América Latina e top 10 mundo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. Atendimento de demandas relacionadas à inovação digital e modernização de processos no âmbito da SUTEM.

4. RELAÇÃO DA CAPACITAÇÃO DEMANDADA COM A ATIVIDADE REALIZADA PELO SERVIDOR EM SEU LOCAL DE TRABALHO
4.1. Atendimento de demandas relacionadas à inovação digital e modernização de processos no âmbito da SUTEM.

5. IMPACTO DA NÃO REALIZAÇÃO DA AÇÃO DESTA CAPACITAÇÃO
5.1.  A não realização desta capacitação resultará na ausência de um ponto focal na SUTEM que atue como multiplicador das políticas de inovação nos termos do Decreto Municipal Nº 18.342, de 14 de junho de 2023, que dispõe sobre a política de inovação aberta da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Vistoria:
6.1.1. [bookmark: _Hlk143700033]Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço.

6.2. Subcontratação:
6.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contrato.

6.3. Da participação do consórcio:
6.3.1.  Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.

6.4. Garantia da contratação:
6.4.1. A garantia será a estabelecida na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Regime de execução: Empreitada por preço integral.
7.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no Anexo I – Projeto Básico.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. [bookmark: _Hlk149574008][bookmark: _Hlk145928044]Liquidação
8.1.1. [bookmark: _Hlk150351198]Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.1.2.1. o prazo de validade;
8.1.2.2. a data da emissão; 
8.1.2.3. o valor a pagar; e 
8.1.2.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.1.2.4.1. [bookmark: _Hlk145928861]O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.

8.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.1.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes.

8.1.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular. 

8.1.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.1.4.3. [bookmark: _Hlk145929217]Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.1.4.4. [bookmark: _Hlk149574136]Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF.

8.1.4.5. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços emitida pela respectiva instituição de ensino nos seguintes termos:
8.1.4.5.1. Deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (destinatária da NF).

8.1.4.5.2. Deverá conter a descrição dos serviços: "Participação em curso de _____________ex.: pós-graduação lato sensu em _____________, ou especialização em ___________, etc.) e o nome do servidor.

8.1.4.5.3. Notas fiscais ou documentos equivalentes autorizados pela legislação, emitidos pela instituição de ensino, cujos valores devem corresponder à totalidade do subsídio, emitidos em nome da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.

8.1.4.5.4. Deverá informar os dados bancários da instituição para depósito do valor em conta corrente.

8.2.   Prazo de pagamento 
8.2.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da despesa, pela Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF-FA da Subsecretaria de Administração e Logística – SUALOG.
8.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada e o período da execução. 

8.3. Forma de pagamento
8.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 c/c § 6º-A do art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06.

9.1.1. [bookmark: _Hlk155288200]Habilitação jurídica

9.1.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.1.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.1.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.1.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Observação:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2. [bookmark: _Hlk155288371]Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
9.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
9.1.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

[bookmark: _Hlk155288478]Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.


9.2. Dos critérios de aceitabilidade da proposta
9.2.1. Trata-se de subsídio aprovado e validado pelo(a):
9.2.1.1. Comitê de Administração Fazendária e Política Tributária – CAF - 269ª Reunião Ordinária
9.2.1.2. Câmara de Coordenação Geral CCG – Ofício CCG/SMPOG/Nº 112/2024
9.2.1.3. Resolução CAF nº 001 de 14/03/24
9.2.1.4. Ofício GESDE / SMFA-FUNDO - N° 004/2024 - aprovação da capacitação no PADS 2024. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. Valor do Subsídio R$ 6.931,43 (seis mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos).

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) dotação (ções) orçamentária(s):
 0805.9900.04.129.105.2.652.0002.339039.54.1.500.000
FICHA 400

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO
13.1. [bookmark: _Hlk138423412]Subsecretário do Tesouro Municipal

14. INTEGRAM O PRESENTE TERMO O(S) SEGUINTE(S) ANEXO(S):
14.1. Anexo I: Projeto Básico;
14.2. Formulário Solicitação de participação em curso/evento externo
14.3. Folder da Pós-graduação com todas informações
14.4. Resolução CAF nº 001 de 14/03/24
14.5. Ofício GESDE / SMFA-FUNDO - N° 004/2024
14.6. ATA DA 269ª Reunião Ordinária do Comitê de Administração Fazendária e Política Tributária – CAF 



Belo Horizonte, 23 de abril de 2024





Leonardo Hissa Dias do Vale
Responsável Pela Emissão do Termo de Referência





Gilberto Silva Ramos
Subsecretário do Tesouro Municipal
SMFA / SUTEM



ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1.1. O Projeto Básico tem por objeto a participação de servidor da Administração Tributária no curso de formação “Pós-graduação em liderança e Inovação”. 

1.2. Item de Serviço cadastrado no GRP:
87387 - CURSO DE CAPACITAÇÃO E INSTRUÇÃO DE PESSOAL

1.3. Participante(s) do(s) Curso(s)
	Nome
	BM
	Instituição de Ensino / curso
	Valor Subsídio
(R$)

	Leonardo Hissa Dias do Vale
	75.530-7
	Fundação Getúlio Vargas 
Pós-graduação em liderança e Inovação
	 6.931,43



2. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO (LOCAL/HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO/ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO)

2.1. Condições de execução
2.1.1. A execução do objeto dar-se-á conforme folder / programa do curso no ato da matrícula do mesmo.

2.2. Descrição detalhada da execução do trabalho:

2.2.1. Entidade:
Razão Social: Fundação João Pinheiro

2.2.2. CNPJ:
33.641.633/0001-44

2.2.3. Período do curso:
De 22/04/2024 a 05/04/2025

2.2.4. Modalidade:
EAD – Ensino a distância

2.2.5. Programa do Curso
Autoconhecimento e Trajetória Profissional
Autora: prof. Lucia Oliveira, Doutora, UFRJ.
Transformações no mundo do trabalho. Empregabilidade. Gestão da carreira. Autoconhecimento. Sucesso. Equilíbrio. Bem-estar no trabalho.

Empreendedorismo e Gestão da Inovação
Autor: prof. Rafael Cuba Mancebo, Doutor, PUC. 
Conceitos e fundamentos do Empreendedorismo. Diferentes abordagens para o empreendedorismo. Tipos de empreendedorismo e estratégias para construir uma cultura empreendedora. Modelos para a Inovação. Gestão da inovação e métricas. Ambidestria organizacional. Inovação e processos de mudança. Modelos de negócio.

FGV Enterprise Competition
Autor: prof. Paulo da Costa Lopes, Doutor, UFSC.
Oligopólio. Ferramentas de diagnóstico empresarial. Trabalho em equipe. Tomada de decisão. Desenvolvimento de estratégias. Metas. Melhoria contínua.

Gerenciando Projetos e Produtos com Scrum
Autor: prof. André Baptista Barcaui, Doutor, UNR. 
Agilidade. Manifesto ágil. Ciclos de vida. Framework Scrum. Histórias. Estimativas. Gráficos. Gestão de riscos. Scrumban.

Inteligência Emocional e Resiliência
Autora: profª. Paloma Pereira de Almeida, Mestre, UFPE
Autoconhecimento. Competências da inteligência emocional. Competências da resiliência. Quociente de adversidade. Escala de Resiliência para Adultos.

Inovação Estratégica
Autor: prof. Sergio Carlos de Sousa Pereira, Doutor, PUC.
Importância da inovação. Modelo de geração de ideias. Portfolio de inovação. Ferramentas de inovação. Inovação estratégica. Mindset para inovação.

Liderança na Era da Instantaneidade
Autor: prof. Paulo Roberto de Mendonça Motta, Doutor, University of North Carolina.
Transformações contemporâneas e suas repercussões para as funções de gestão e liderança. Liderança na época da transformação digital: relações sociais no ambiente virtual e digitalizado e o valor do capital social. Liderar como ciência, arte e artesanato. Habilidades decisórias, gerenciais e interpessoais. Estilos de liderança no ambiente intercultural e universalmente interconectado.

Negociação e Administração de Conflitos
Autora: profª. Marcela Castro, Mestre, UFF.
Gestão de conflitos. Tipos de conflito, impactos e consequências nas organizações. Técnicas e estratégias de resolução de conflitos. Aspectos conceituais, relacionais e culturais de uma negociação. Técnicas, estratégias e táticas de negociação. Tipos e etapas da negociação. Abordagens multidisciplinares e contemporâneas da gestão de conflitos e da negociação nas organizações. Comunicação, persuasão e superação de impasses na negociação. Comunicação não violenta na negociação. Negociação, mediação de conflitos e tomada de decisão.

Neurobusiness fundamentos, performance e resultado
Autor: prof. Robson Gonçalves, Mestre, UNICAMP.
Autora: prof. Andréa de Paiva, Mestre, M.A., Middlesex University. 
Neurobusiness. Sentidos. Percepção. Nugde. Neuroeconomia. Neuroarquitetura. Neurovendas. Neuroliderança. Ética. Plasticidade cerebral. Mindfulness.

Storytelling, Técnicas de Apresentação e Media Training
Autora: profª. Ana Christina Celano Teixeira, Doutora, FGV.
 Conhecer os principais conceitos e técnicas relacionados à comunicação, em especial ao repertório de Storytelling. Desenvolver estratégias de preparação para promover um estado interno de segurança antes e durante as apresentações em público. Elaborar e realizar apresentações de forma empática com os diversos públicos de relacionamento. Reconhecer e aplicar os aspectos essenciais de media training: tipos de entrevista, peculiaridades e tipos de linguagem dos veículos de comunicação, novas mídias e performance na produção e divulgação de conteúdo.

Transformação Digital
Autora: profª. Diana Sinclair Pereira Branisso, Doutora, PUC-RJ. 
Tecnologia da informação (TI) nas organizações e inovação tecnológica, estratégia e competitividade. Transformação digital: aspectos essenciais e tendências. Transformação digital e modelos de negócio digital. Nova economia e mindset digital. Papel das pessoas na transformação digital.

2.2.6. Carga Horária
Coordenador: Semana de Introdução ao Curso 24/04/24 de 22/04/24 a 28/04/24 
Encontros com o Coordenador Acadêmico2 07/05/24 26/11/24 
Cronograma do Curso 
Disciplina a distância 1 - 36h/aula 
Transformação Digital de 29/04/24 a 26/05/24 
Disciplina a distância 2 - 36h/aula 
Inteligência Emocional e Resiliência de 27/05/24 a 23/06/24 
Disciplina a distância 3 - 36h/aula 
Inovação Estratégica de 24/06/24 a 21/07/24 
Disciplina a distância 4 - 36h/aula 
Autoconhecimento e Trajetória Profissional de 22/07/24 a 18/08/24 
Disciplina a distância 5 - 36h/aula 
Liderança na Era da Instantaneidade de 19/08/24 a 15/09/24 
Disciplina a distância 6 - 36h/aula 
Neurobusiness Fundamentos, Performance e Resultado de 16/09/24 a 13/10/24 
Disciplina a distância 7 - 36h/aula 
Negociação e Administração de Conflitos de 14/10/24 a 10/11/24 
Disciplina a distância 8 - 36h/aula
Empreendedorismo e Gestão da Inovação de 11/11/24 a 08/12/24 
Disciplina a distância 9 - 36h/aula 
Gerenciando Projetos e Produtos com Scrum de 09/12/24 a 26/01/25 
Recesso de Fim de Ano de 14/12/24 a 05/01/25 
Disciplina a distância 10 - 36h/aula 
Storytelling, Técnicas de Apresentação e Media Training de 27/01/25 a 23/02/25 
Cronograma da etapa de Avaliação do Curso 
FGV Enterprise Competition – Disciplina Blended³ - 72h/aula 
de 24/02/25 a 05/04/25 
Recesso de Carnaval de 01/03/25 a 09/03/25 
Etapas on-line de 24/02/25 a 04/04/25
Ambientação da disciplina e definição das equipes Jogo de Negócios – 60h/a on-line de 24/02/25 a 04/04/25
Etapa presencial: Seminário Híbrido de Encerramento 
Avaliação do Curso – 12h/a 05/04/25 das 9h às 17h

3. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
3.1. Das obrigações do Contratado 
3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas. 
3.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo e Referência e seus anexos.
3.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à prestação do serviço.
3.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado.
3.1.5. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho.
3.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
3.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato.
3.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.
3.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução desta prestação de serviços.
3.1.11. Fornecer certificação no curso oferecido, este estará vinculado ao aproveitamento obtido, em conformidade com a matriz curricular e carga horária do curso ministrado.

3.2. Das obrigações do Contratante
3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por meio da Gerência de Logística.
3.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço prestado.
3.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do serviço.


3.3.   Obrigações do servidor / sanções
3.4. Caberá ao servidor apresentar cópia do certificado de participação.
3.5. O servidor que não concluir o curso financiado deverá, assim que caracterizado o abandono, restituir os valores recebido.
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